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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ: I 3.646.92210001 -12 3 ô

A5S.:

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS No 0'1012023

o muNrclPlo DE CRISÓPOL|S, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.ô46.922/0001-12, com sede à Rua 12 de
março, no &4, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato rêpresentado por seu
Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no

352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-BA, doravante denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR. E O E O FUNDO TUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CNPJruF NO

10.825.884/0001-77, situado a Rua 12 de março, no 84, Centro, Crisópolis-BA, pessoa
jurldica de direito público intemo, neste ato representado pela Sr.a Jeluse Baneto dos
Sentos, CPFruF no 903.655.505-15, RG no 0681597739 SSP/BA, residente na Praça
Antônio Conselheiro, 448, Centro, Crisópoli+BA, doravante denominados simplesmente
ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a empresa mARclA PEREIRA
OAilASCENO GUIMARAES, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no
40.194.405/0001-22, qm sede na Av. Professor Nelson Almeida Santiago, ín, Centro,
Crisópolis-Ba, CEP: 48.480-000, representado por Sra. Márcia Pereira Damasceno
Guimarâes, RG no 0713185341 SSP/tsA e CPF no 004.576.í95-70, e, daqui por diante,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela
Lei Federal no 10.520Í2002, Decreto Federal no 7.89212013, subsidiariamente, pela Lei
Federal n' 8.666/1993, e alterações posteriores, Íirmar a presente ATA OE REGISTRO
DE PREçOS, cuja minute foi examinada pela Assessoria Jurldica do Município, que
emitiu seu parecêr, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993,
mediante as seguintes condiçôes:

í. DO OBJETO
í.1. A presente Ata tem poÍ objeto o Registro de prcço para futura o êvontual
aquisigão de matedal de constÍução para fazer frcnte àg necesaidadea da
SecÍ€taÍia tunicipal de Educação e Cultura, conforme proposta da empresa,
especificaçÕes e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregâo Eletrônico n'
006t2023 - sRP.

2. DA VTNCULAçÂO AO EDTTAL
2.í. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO
ELETRÔNICO para Registro de Preços n' 00612023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VrcÊilCN DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de í2 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

,1. OO PREçO
4.í. Os preços registrados nesta ATA são os seguintes

LOTE I-IATERIALOE

Ruâ 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 46.480{00 - CÍÉópoliíBa
T€1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6.46.9220001-12

1

UNO QTO MARCA /v.drm. V. TOÍALÍTET orscRrnrr{AçÃo

R$ 24,66 R$ 1.233,001 AGUARRAS LIMPEZA9OOmI UNO 50 SAYERRAz
UNO 10 TRAMONTINA R$ 79,116 R$ 794,602 ALICATE PARA CLIMPAR MATERIAL

METAL, R1.45
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 9221000'l -12

Rua í2 de MaÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480400 - Crisôpoli8/Ba

3 ANCINHO JAROINAGEM. CI14
OENTES 92ML X 35M ESPESSURA
CABO MAOEIRA

UNO 10 TRAMONTINA RS 43,27 RS,132,70

4 AREIA GRANULOMETRIA FINA,
TIPO LAVADA

M. 60 PROPIA R$ 160,02 R$ 9.60t.20

5 AREIA GRANULOMETRIA GROSSA,
TIPO LAVAOA

MS 80 PROPIA R$ 147,83 R$ 1 1.826,40

6 ARGAMASSA2OKG SC 100 POTTY R$ 22,75 R$ 2.275,00

7 ARRUELA LISA ELETROOULTO 1 UND 100 INCA R§ 1,67 R$ 167,00

I ARRUELA LISA % GALVANIZADA UNO 100 INCA R$ 0,58 R$ 58,00

9 BALDE OE PúSTICO EXTRAFORTE
12 LITROS PARA CONCRETO. COM
PEGAOOR NO FUNOO. COM ALÇA
REVESTIOA.

UND 't00 ARK PLAST R$ 19,62 R$ 1.962,00

10 BLOCO OE CERAMICA6 FUROS UNO 10000 SANTA RITA R$ 0,86 R$ 8.600,00
1l BRITA % Mt 100 BRICON R$ 170,00 R$ Í7.000,00
12 CADEADO OE «)MM UNO í00 PAOO RS 22,66 R$ 2.266,00
í3 CADEADO DE 4OMM UND 100 PADO R$ 32,31 R$ 3.23í,00
14 CANTONEIRA P/PRATELEI RA 3OCM UNO 100 LUMIS R$ í0,13 R$ 1.013,00
í5 CANTONEIRA P/PRATELEIRA 4OCM UND 100 LUMIS R$ 18,72 R$ 1.872,«)
í6 CIMENTO C/sOKG sAco í)0 POTTY R$ 48,47 R$ 24.235,(x)
17 ooBRAOrÇA EM AÇO 3.1/2X3 UNO 50 SILVANA R$ 3,81 R$ 190,50
18 ESMALTE SINTETICO 3.61 GAL 50 LUZECOR R§ 92,89 R$ 4.644,50
19 FECHAOURA

MACANETA
EXT /tOXs3 UND 50 ALIANÇA R$ 75,51 RS 3.775,50

20 FUNOO P/GALVANIZADO 3,61 GÂL 20 LUZECOR R$ í46,92 R$ 2.938,40
21 GARRAFÃO TÉRMICA DE 5L UNO 17 ALADDIN R$ 47,48 R$ 807,16
22 LAMINA SERRA TICO TICO UND 50 STARRETT R$ 23,19 RS Í.159,50
23 LIXA OE MASSA 120 UND 200 CARBORUMDUM R$ 1,38 R$ 276,00
24 MARTELO PEOREIRO COM CABO

OE MADEIRA 28OMM 4ü56/018
UNO 10 TRÂMONTINA R$ 54,7í R$ 547,'t0

25 PISO EM CERÂMICA M. 600 INCENOR R$ 37,70 RS 22.620,00
26 PISO T.A M. 100 INCENOR R$ s6,79 R$ 5.679,«)
27 PREGO 12X12 S/C KG 50 GEROAU R$ 28,08 R$ 1.404,00
28 PREGO 15X18 KG 50 GERDAU R$ 27,68 R$ 1.384,00
29 PREGO C/C 18X27 (21nX101 KG 50 GEROAU R$ 21,85 R$ 1.@2,50
30 PREGO C/C 19X39(3X9) KG 50 GERDAU R$ 25,89 R$ 1.294,50
31 REJUNTE FLEXIVEL 1KG PAC 50 VOTOMASSA R$ 19,92 R$ 996,00
32 ROLO OE ESPUMA C/ CAEO gCM UNO 50 coNooR R$ 7,83 RS 391,50
33 TAMPA PARA VASO SANITÁRIO UNO 100 ASTRA R$ 52,67 R$ 5.267,00
34 TIJOLO UND 1000 CERAMICA R$ 0,81 R$ 8í0,00
35 TINTA CONTRA

EARCÂO) C/ 3,600 ML
FERRUGEM UNO 20 LUZECOR R$'t01,33 R$ 2.026,60

36 TINTA ESMALTE BASE ÁGUA
BRILHANTE 3,61

UND 50 toutNt R$ 177,33 R$ 8.866,50

37 TINTA LÁTEX ACRÍLICO FSC 181
BRANCO NEVE

UNO 60 GLASU R$ 275,21 R$ Í6.512,60

38 TINTA PISO 181 LATA 30 SUVINIL R$ 316,58 R$ 9.497,40
39 VASO SANIÍÁRIO COM

ACOPLAOA, MATERIAL
BRANCA 12MM

CAIXA
LOUÇA

UNO 50 LOGASA R$ 435,00 R$ 21.750,00

40 VERGALHÃO
coNcRETO í/4

ARMAÇÃO BARRA 50 GEROAU RS 38,60 R$ 1.930,00

41 ARMAÇÃOVERGALHÃO BARRA 50 GERDAU R$ 74, t5 R$ 3.707,50

2
Tel. : (75) 3443-21 82 CNPJ I 3.6/16.92210001 -1 2



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

LOTE [ - MATERI,AL HIORAULICO

Ruâ í2 de Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480400 - Crisôpoli€/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.W.92210(JO1-12

CONCRETO BITOLA 3/8
R$ 69,21 R$ 3..{60,50VERGALHÃO ARMAÇÃO

CONCRETO BITOLA 5/16
BARRA 50 GERDAU12

UND í00 JOMARCA R$ 0,74 R$ 74,0043 PARAFUSO CABEÇA CHATA. PARA
MÂO FRANCESA4MM

R$ 116,40UND 120 JOMARCA R$ 0,9714 PARAFUSO P/ BUCHA S/8 (4-5MM),
MÃO FRANCESA

R$ 45,84 RS 1.833,60MÃO.FRANCESA 4OX3OCM UND 40 LUMIS45
UND 40 LUMIS R$ s6,68 R$ 2.267,20/m MÁO FRANCESA4OX5OCM

R$ 1,06 R$ 169,6047 F,\RAFÚSO PARA MÁo FRANCESA
4MM

UND 160 JOMARCA

48 PARAFUSO PARA MÃO FRANCESA
5MM

UNO 130 JOMARCA R$ 1,09 R$ 14í,70

UNO 30 TROPICAL R$ 30,17 R$ 905,1049 REGAOOR EM PLASTICO 1OLT

UNO 50 KRONNA R$ 4,02 R$ 201,0050 TORNEIRA PARA JARDIM PúSTICA
DE 1/2. BICO UNIÁO COR PRETA

5Í TUBO DE 1/2 PARA ÁGUA BARRA
OE 6MTS

BAR 30 KEP R$ 48,10 R$ 1./t43,00

52 CUBA INOX OE 1.2OCM. PARA
BALCÃO PIA, COM VÁLVULA

UND 20 GEOOPLUS R$ 337,66 R$ 6.753,20

VALORTOÍAL OO LOÍE - I Rl 223199,96

ITEiI orscRrrrNAÇÃo UND QTD MARCA V. UNIT. V. TOÍAL

I AOESIVO PúSNCO PARA TUBO
PVC 175GR

UND 100 KEP R$ 25,04 R$ 2.s04,00

2 ASSENTO SANITARIO BRANCO UND 100 HERC R$ 53,76 R$ 5.376,00
3 BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA BITOLA

a4
UND 100 VIOUA RS 21,57 RS 2.157,00

4 CAIXA D'AGUA IOOOL PVC COM
TAMPA

UND 15 KEP R$ 513,10 R$ 7.696,50

5 CAIXA D'ÁGUA SOOL PVC COM
TAMPA

UNO 10 KEP R$ 39í,00 R§ 3.910,00

6 CAIXA DE OESCARGA C/9 LITROS,
MATERIAL PúSTICO COR
BRANCA

UNO 50 ASTRA R$ 39,67 R$ í.983,50

7 CAP ESGOTO OSOMM UNO 50 KEP R$ 3,57 R$ 178,50
I CAP ESGOTO 1OOMM UND 50 KEP R$ 7,16 R$ 358,00
9 CAP ESGOTO 15OMM UND 50 KEP R$ 30,92 R$ 1.546,00
10 CAP ESGOTO 2OOMM UND 25 KEP R$ 72,96 R$ 1.824,00
íl CUBA EM INOX UND 20 GEOPLUS R0 196,38 R$ 3.927,60
12 CURVA SOLOÁVEL 25MM UND 30 KEP RS 3,86 R$ í15,80
í3 ENGATE FLEX4OCM UNO 50 KEP R$ 14,91 R$ 745,50
14 ENGATE PLASTICO SOCM X % UND 50 KEP RS 8,70 R$ 435,00
15 ESPUDE P/VASO

MATERIAL B/C
SANITÁRIO UNO 30 KRONNA R$ 7,89 R$ 236,70

16 FITA VEOA ROSCA 12MMX25M UND 100 KEP R$ 5,18 R$ 518,00
17 FLANGE SOLD 50 UND 10 KEP R$ 38,58 R$ 385,80
18 JOELHO ESGOTO 90'(XOMM UNO 20 KEP R$ 2,15 R$ 43,00
19 JOELHO ESGOTO 90" OSOMM UNO 20 KEP R$ 3,,14 R$ 68,80
20 JOELHO ESGOTO 90'O75MM UNO 20 KEP R$ 5,88 R$ 117,60

21 JOELHO ESGOTO 90" 1OOMM UND 20 KEP R$ 10,7E R$ 2í5,60
22 JOELHO ESGOTO 90' 15OMM UND 20 KEP R$ 43,10 R$ 862,00

3
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ESTADO DA BAHIA
PREFE]TURA MUNrclPAL OE CR|SÓPOLIS

CNPJ: 1 3.ô46. 92210001 -12

LOTE III - MATERIAL ELETRICO

Rua í2 de Março, 84 - Cenfo - CEP: 48.480{00 - Crisópolis/Bâ
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12

4
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23 JOELHO SOLOAVEL 90" O2OMM UNO 20 KEP R$ 2,59 R$ 51,80

24 JOELHO SOLOAVEL 90' O25MM UNO 20 KEP RS 2,66 R$ 53,20

25 JOELHO SOLOAVEL 90' O4OMM UNO 20 KEP R$ 6,19 R$ 123,80

26 JOELHO SOLOAVEL 90" OsOMM UND 20 KEP R$ s,83 R$ 116,60

27 LAVATORIO C/COLUNA SAVEIRO
BCA

UNO 20 LOGAZA R$242.72 R$ 4.854,40

28 REOUÇÁO SOLDAVEL LONGA
50x20

UND 50 KEP R$ s,10 R$ 255.00

29 REGISTRO OE PRESSÃO % UNO í0 KEP R$ 45,29 R$ 452,90
30 REGISTRO ESF SOLDAVE LOSOMM UND 10 KEP R$ 31,07 R$ 310,70
31 REGISTRO ESF SOLOAVEL O2OMM UND 10 KEP R$ 10,11 R$ Í01,í0
32 REGISTRO ESF SOLDÁVEL O25MM UNO 10 KEP R$ 17,70 RS 177,00

33 REGISTRO ESF SOLDAVEL OrtOMM UND 10 KEP R$ 28,tt4 R$ 284,40
3.f SIFÃO SANFONAOO SIMPLES UND 100 KEP R$ 8,79 R$ 879,00
35 TORNEIRA AUTOMATICA UNO 40 HERC R$ 58,62 R$ 2.344,80
36 TORNEIRA

PúSICA P/PIA %
CHUVEIRINHO UND 20 HERC R$ 14,87 R$ 297,40

37 TORNEIRA P/LAVATÔRIO BCA UND 40 HERC R$ 31,11 R$ 1.244,40
38 TUBO AGROPECUARIOíOOMM 6M BR 20 KEP R$ 114,99 R$ 2.299,80
39 TUBO AGROPECUARIO2OMM 6M BR 20 KEP R$ 21,17 R$ 423,40
40 TUBO OE 2OO' PARA ÁGUA BARRA

DE 6M
UND 10 KEP R$ 423,tt4 R$ 4.234,40

4'.| TUBO OE DESCARGA UNO 100 KEP R$ 23,00 R$ 2.300,00
42 TUBO ESGOTO O4OMM 6M BR 20 KEP R$ 48,02 R§ 960,40
43 TUBO ESGOTO 2OOMM 6M BR 20 KEP Rt 400,01 R§ 8.000,20
44 TUBO SOLDÁVEL 25MM 6M BR 20 KEP R$ 24,14 R$ 482,80
45 TUBO SOLOAVEL4OMM 6M BR 20 KEP R$ 98,63 R$ 1.972,60
,16 VASO SANITÁRIO UNO 20 LOGÂZA R$ 278,75 RS 5.575,00

VALOR TOTAL OO LOTE - II Ri73.000,00

rIEm orscRrrrilAçÂo UNO OID MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 CABO FLEXIVEL 2,5MM MT 100 coRFro R$ 2,99 RS 299,00
2 CABO FLEXÍVEL4.OOMM MT 100 coRFlo R$ 5,52 R$ 552,00
3 CABO FLEXÍVEL 6,OOMM MT 100 coRFro RS 5,64 R$ s64,00
4 CAIXA PAORÃO MONOFÁSICA

(NOVO PADRÃO)
UND 20 INPLAST R$ 64,53 R$ 1.690.60

5 CONOUITE AMARELO % MT 350 KEP R$ 2,67 R$ 1.004,50
6 FITA ALTA FUSÃO C/1OMTS 3M UND 20 FOXLUZ R$ 20,34 R$ 406,80
7 FÍTA ISOLANTE 19MMX2O MTS 3M UNO 100 FOXLUZ R$ 14,26 R$ 1.426,00
I HASTE TERRA 2,40M UNO 20 TRAMONTINA R$ 59,29 R$ 1.185,80
I LÀMPADA ELETRÔNICA 3U 3OW

220V
UND 100 G.LIGTH R$ 30,97 R$ 3.097,00

10 LAMPADA LED 6W UND 100 G.LIGTH R$ 11,73 R$ 1.173,00
11 LAMPADA LEO 9W UNO 100 G.LIGTH R$ 14,66 R$ 1.,t66,00
12 I.AMPADA LEO 12W UNO 100 G.LIGTH R$ 14,47 R$ 1./t47,00
13 LAMPADA LEO 16W UNO í00 G.LIGTH R$ 20,50 RS 2.050,00
14 TOMAOAEMBUTIR Í SAIDA UNO 50 RADIAL R$ 13,91 R$ 695,50
í5 TOMADA EMBUTIR 2 SAÍOAS UNO 50 RAOIAL R$ í7,34 R$ 867,00
Í6 TOMADA PINO 3 SAÍDAS 20 A UND 50 RAOIAL R$ 24,86 R$ 1.243,00
17 AOAPTAOOR PARATOMADA UND 10 RAOIAL R$ 8,36 R$ 83,60

)u



ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNrcIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ :'l 3.646. 92210001 -1 2

LOTE M- MATER|AL MADEIRATENTO

4.1.1. O Valor Global desta ATA é de R0 100.899,96 (quatÍocentc mal, oatocento3 ê
noyenta e nove rcais e noventa e geis cêntevos).

4.2. A qualquer tempo, o preço registÍado poderá ser revisto em deconência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador @nvocar os
Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Ôrgão
Gerenciador poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicaçâo de
penalidade, uma vez frustrada a negociagâo e convocar os demais fornecedores visando
a igual oportunidade de negociaÉo.

4.3. Quando o pÍeço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o
fomecedor nâo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Rue 12 de Março, 84 - CentÍo - CÊP: 48.480-000 - CíisópoliíBe
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12

5
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18 CABO FLEXIVEL 1,5MM MT 100 coRFto R$ 2,21 R$ 221,00
't9 CHWEIRO ELETRICO

TERMOPúSTICO 22OV 5.5OOW
UNO 10 LORENZETN R$ 67,16 R$ 671,60

20 INTERRUPTOR OE l TECI.A UNO 40 RADIAL R$ 13,17 R$ 526,80

21 INTERRUPTOR OE 2 ÍECLA UNO 40 RADIAL R$ 15,48 RS 619,20
22 INTERRUPTOR DE 3 TECLA UNO 40 RAOIAL R$ í9,35 R$ 774,00

23 LUMINÁRIA OE EMERGÊNCIA
LAMPADA LEO PORTATIL

UNO 30 SEGURIMAX R$ 33,07 R$ 992,10

24 RESISTENCIA PARA CHWEIRO
ELETRICO TENSÂO 22OV

UND 10 LORENZETTI R§ 24,45 R$ 244,50

VALORTOTAL OO LOIE - III Rt 23.3{Xt,00

mm DrscRrrrNAÇÂo UNO oÍo MARCA V. UNIT. V. TOÍAL

í ALISAGEM OE PORTA UNO «) GUAJARA R$ 82,30 R$ 3.292,00
2 FOLHA OE MAOEIRITE UNO 100 MCA

MAOEIRAS
R$ 110,25 R$ 11.025,00

3 FORRO PVC. MEDIOAS MINIMAS
8MM X 20CM X 3M (M), COR
BRANCO GELO

M. 250 KEP R$ 36,81 R$ 9.202,50

4 PEÇA MAÇARANDUBA 5X11 MT 100 MCA
MADEIRAS

R$ 61,69 R$ 6.í69,00

5 PORTA ALMOFADA O,6OX2, 1 OCM UNO 30 MCA
MADEIRAS

R$ 348,50 R$ 10.455,@

6 PORTA ALMOFADA O.7OX2. 1 OCM UNO 30 MCA
MADEIRAS

R$ 37s,01 R$ 11.250,30

7 PORTA ALMOFAOA O.8OX2. 1OCM UNO 30 MCA
MAOEIRAS

R$ 387,54 R$ 1í.626,20

I RIPA MAÇARANOUBA 1,5X55CM MT í000 MCA
MADEIRAS

R$ 7,60 R$ 7.600,00

I RIPÃO MAÇARANOUBA 2. 5X5CM MT 1000 MCA
MAOEIRAS

R$ 10,,t8 R$ 10.480,00

VALOR TOÍAL OO LOTE - IV Rl8l.í00,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: I 3.646. 92U00,01 -12
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a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona
antes do pedido de fornecimento. E sem aplicaçâo da penalidade se confirmada à
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaçâo.

4.3.1. Nâo havendo êxito nas negociegÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo da
contrataçâo mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor dêtentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada peb Órgão Gerenciador a época da abertura da
propostra, bem como eventuais descontos por ela concedidos serâo sempre mantidos,
inclusive se houver proÍÍogação da validade da Ata de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO óRGÃO GERENCTADOR
8.1 . São obrigaçÕes do órgâo gerenciador:

s. Do coNTRoLE OOS PREçOS REGTSTRAOOS
5.1. O Ôrgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

6. OO CANCEL TENTO DO REGTSTRO DE PREçOS
6.1. O FomecedoÍ registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
aos praticados no mercado;

c) náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, será formalizado por despacho do MunicÍpio de Crisópolis - Bahia.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e
justificados.

7. OA DIVULGAÇÂO OO EXTRATO OA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS
7.í. A publicaçâo do extÍato da Ata de Rêgistro de Preços deverá de realizada na
lmprensa Oficial, na foÍma prevista no Art. '15 § 20 da Lei n' 8.666/!93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços;

Rua 12 de Março, 84 - Cenro - CEP: 48.480{00 - 6
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ í3.646.9220001-í2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CN PJ : I 3.646. 92210001 -'12

ll - prestar, por meio de seu representiante, as infoÍmaçÕes necesúrias,
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçÕes contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçâo da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condiçÕes estabelecidas
no Edital e a proposta de aplicação de sançôes;

lV - assegurar-se do Íiel cumprimento das condigôes estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçÕes dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor
Registrado;

Vlll - a fiscalizaçâo exercida peb Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
serviços.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO PARTICTPANTE

9.í. o ÓRGÃo PARTICIPANTE obrtga-ae a:

| -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive âs respêctivas alteraçôes, para
Íins de utilização de foma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgâo gerenciador objetivando a obtençâo das
informaçôes necessáÍias à aquisiçâo pretendida;

lll - Verificar a conformidade das condi@es registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao óÍgâo gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
veriÍicadas;

lV - Encaminhar ao órgâo gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informaçôes sobre a
contrataçâo efetivamente realizada;

Vl - Acompanhar e fiscalizar o Íiel cumprimento das obrigaçÕes contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer inegularidade
ou inadimplemento do particular;

Vll - Em relaçâo a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalizaçâo estaÍá a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especificamente designados mediante portarias:

a) Zilmara de Santana Matos, Matrícula 1.306, Portaria 0í4a02ASEDUC.

10. DAs oBR|GAçÔES OO FORNECEDOR REGTSTRÂOO
1 0.1 . São obrigaçÕes do fomecedor registrado:

Rue 12 de Março, 84 - Centro - CEP:48.480-000 - 7
Tel.: (75) 3443-2í82 CNPJ 13.646.920001
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| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condigÕes de
habilitaçâo exigidas no Edital e na presentê Ata dê Registro de preços. lnclusive, no ato
de apresentaÉo da respectiva nota Íiscal, fatura ou reoebo, apÍesentar certidões de
regularidade ftscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema oconido na execuçáo do objeto
da Ata de rêgistro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgâo Gerenciador, visando efetuar rêpaÍos em
eventuais enos cometidos na execuçâo do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçÕes decoÍrêntes da ata de registro de
preços sem a exprêssÍl concordância do Órgâo Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigaçôes e deteíminaçôes estabelecidas no
Edital do Pregâo Eletrônico 006Í2023 em especial o Termo de Referência que deu
or§em a presenta ATA.

1í. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. Os pÍodutos deverâo ser entregues em até 05 (cinco) dias, a contar da data da
solicitação feita pela Secretaria responsável pela solicitaçâo.

í2. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, denúo do prazo de convocaçâo, não receber a Ordem de

Fomecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentaçâo
falsa exigida para o ceÍtame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou @metêr ftaude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administraçâo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e dêmais cominaçÕes legais;

b) Peta inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitação, enos de execução, mora
na execução do fomecimento e instalaÉo, a CONTRATADA, as seguintes sançÕes:

l) advertência por escrito sêmpre que veriÍicadas pequenas falhas corrigÍveis;

ll) multa de 0,5olo (zero vlrgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fomecimentoÍnstaleçâo, sobre o valor da contrataÉo em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de 5olo (cinco por cento) pêlo não
fomecimentoÍnstalaÉo do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente
do contrato;

lV) mulh de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e nâo discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em dêscumprimento, contiada da comunicaçâo
da contratante (via intemet, íax, coneio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com o
Município de CRISÓPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Vl) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.48OO00 - C I
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/000íí2 \
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Vll) após o 20e (vigésimo) dia de inadimpência, a Administração terá di de
Íecusar a execução de contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscalffatura
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas nêste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na allnea anterior, em quaisquer dos casos, obseÍvado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos peÍtinentes, poderá
implicar a imediata rescisâo unilateral deste Contrato, @m a aplicação das penalidades
cabÍveis;

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderâo elas serem compensadas pelo Depaftamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos têÍmos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será noüficada a recolher aos
coftes do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de
10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal
da decisâo deÍinitiva de aplicaçáo da penalidade, sem prejulzo das demais sangÕes
legais cabiveis.

Xl) As sançôes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou nâo, de
acordo com a gravidade da inftaçáo;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10olo (dez
por cento) do valor da contratação;

Xlll) Nenhuma paÍte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A mutta, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sançÕes previstas nesta CLAUSULA sâo autônomes e a aplicaçâo de uma
nâo exclui a de outra e nem impede a sobreposigão de outras sançÕes previstas na Lei
Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, com suas alteraçÕes.

XVI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificaçáo endereçada â Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco)
úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. oA PUBLTCAçÂO
13.1. A publicaçâo do extrato da Ata de Rêgistro de Preços deverá de realizada na
lmprensa Oficial do Municlpio, na forma prevista no Art. í5 § 20 da Lei n'8.666/93, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DTSPOSIÇÔES GERATS
14.1. lndependente de sua transcriÉo, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitaçâo apresentados pelo
Fornecedor Registrado no pregâo fará parte dêsta Ata de Registro dê Preços.

Rua 12 de Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480{00 - Crisôpoli€/Ba I
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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.t5. DO FORO
Í5.í. Para dirimir, na esfera judicial, es questÕes oriundas da presente Ata de Registro
de Preços será competentê o foro da Comarca do Município de Olindina, estado de
Bahia.

15.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lila e achada conforme, e assinada pelos
signatários destê instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

CrisópoliVBA, 22 de maio de2023.

MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS
ónaÃo cEREr{crADoR

efu
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgâo Participante

$í.^^ P-^..^"; o'*' ' c'---o 
|^t'o^"-^'""-' 

Márcia Pereira Damasceno Guimarães
MARCIA PEREIRA DAMASCENO GUIMARAES

FORNECEDOR REGISTRADO

FUN

$lnJuniu
s§PaA

Nome:
CPF: Ittltt

TES NHAS:

Nome:
CPF: R6 I ia

l0:0í$tr$til§t/lÀ
(lf: 00l.ttr.a1t-{6

Rua 12 dê Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480-000 - CÍisópotis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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ESTAOO OA BAHIA

PREFE|TURA xtuNtctpAl. oE cRtsópor-rs
CNPJ: 1 3.646.922100,01 -1 2

ATA OE REG|STRO OE PREçOS No OíO,2O23

o lluNlclPro DE cRrsóPol-rs, ESTAoo oA BAHIA, pessoa jurÍdicâ de dirêito púbrico
intêrno, inscrite no CNPJ/MF 6ob o ne 13.646.922/0001-12, com sêdê à Rua 12 de
março, no 84, Cent.rc, CEP: 48.4AO.OOO - CÍi6ópoli6-BA, nêste âto rêprêsêntado por sêu
Prêfêito, o Sr. Leandro Dantas dê JêsuB Costa, in3crito no CPF/MF sob o no
352.512.588-79, RG no 474a99O9 SSP/SP, rêsidênte na Rue São José, í9, Casâ,
Distrito Buril, Crisópolis-BA, dorevântê dênominado simpleemente ORGÃO
GERENCIAOOR, e o ê o FUNOO tiUNtCtPAL OE EDUCAÇÃO, CNPJ/MF no
1O.425.844/OOO1 -77, sltuedo a Rua í2 dê março, no 84, C€ntro, Crlsópolis-BA, pêssoe
JurÍdice de dirêito públlco intemo, nestê âto rêprêsêntado pela Sr.' Jêluse Barrêto dos
Santos, CPF/MF no 903.655.505-15, RG no 0681597739 SSP/BA, residêntê na Praçâ
Antônio Conselhêiro, 448, Cêntro, Crisópolis-BA, doÍavante dênominados simplêsmêntê
ORGÂO PARTICIPANTE, ê do outro lado, a êmprêaa tlARClA PEREIRA
OAMASCENO GU!i|ARAES, pessoe JurÍdica inscrita no CNPJ sob o no
4O.194.4O5/OOO1-22, @m sêdê na Av. Professor Nêlson Almêide Santiago, ín, Cêntro,
CÍisópoli§-Ba, CEP: 48.480-OOO, rêpÍêsêntâdo por Sra. Márciâ PêrêiÍâ Dâmâsceno
Guimârâes, RG no 0713185341 SSP/BA ê CPF n" 004.576.195-70, ê, daqui por diantê,
dênominada simplêsmentê FORNECEDOR REGISTRADO, rêsolvem na forma da pela
L6i Fêderal no 1O.52O/20O2, Oecreto Fêderel no 7.89212013, aubsidiariamente, pêla Lêi
Fedêral n" 8.666/1993. ê âltêraçõês postêriorês, ftrmar a prêsêntê ATA OE REGISTRO
OE PREçOS, cuje minuta foi êxeminede pele Assêssorie Jurídlca do MunicÍplo, que
êmitiu seu parêcêr, conÍormê o parágrafo únlco do artigo 38 dâ Lêi no 8.666, dê 1993,
mêdiantê âs sêguintês condições:

1. DO OBJETO
1.1. A prêsêntê Atâ têm por objêto o Ragl8tro de preço para futura ê êv.ntual
âqua.tÉo dê mataÍlal dê conaúuçao para fâzer íÍênto àa n€c€a3ldedêa dá
Sec?otarla iiunaclp.l de Educeção e Cultura, confome proposta da êmprêsa,
êspêcmcâçõ€s e êxigências e6tabelêcida6 no anexo I do Edital do Pregão Elêtrônlco n"
006/2023 - SRP.

2. oA vrNculAçÂo Ao ED|ÍAL
2.1 . Este instrumênto guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO
ELETRÔNICO para Rêgiatro dê Preços n" 0O6/2O23 ê seus Anexos, o qual é partê
intêgrante ê complêmêntar, vinculândo-ôê, âindâ, a propoata do Fomêcêdor Reglstrado.

3. oA vrGÊNctA oA ATA
3.1. A presentê Atâ dê Rêgistro de Preços têrá vigência de 12 (dozê) meses, a contâr dâ
data de sua assinaturâ.

4. DO PREçO
4.1. Os prêços rêgistrâdos nêsta ATA são os seguintês:

LOTE I - XATERIAL OE CON

Rua 12 dê Março, 84 - C€nt o - CEP: 48.48O-OOO - Cíisópolis/Bá
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ í3.646.92200,01-12
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ITETI oro MARCÂ V. UNÍT. \,. TOÍALoracRrmrNAÇÃo UND
I AGUARRAS LIMPEZA gooml UNO 50 SAYERRAZ R$ 24,66 R$ 1.233,OO
2 ALICATE PARA CLIMPAR MATÉRIAL

METAL, RI.45
UNO ío TRAMONTINA Rt 79.46 Rt 794.60
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ESTADO DA BAHIA
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Rua í 2 dê Março, 84 - C€íúro - CEP: 48.48O-OOO - C.i6ópoli8'/Ba
T€1.: (75) 3443-2142 CNPJ l3.646.o220001-12

2

3 ANCINHO JAROINAGEM, c.I14
DENTES 92ML X 35M ESPESSURA
CABO MADEIRA

UNO ío TR.AMONTINA RS 43,27 R§ 432.70

4 AREIA GRANULOMETRIA
TIPO LAVAOA

FINA. Mr 60 PROPIA R§ í60.02 R0 9.601,20

5 AREIA GRANULOMETRIA GROSSA,
TIPO LÂVAOA

Mr ao PROPIA R$ í47,83 R$ r r .826.40

6 ARGAMASSA 2OKG SC Íoo POÍTY RS 22.75 Ri 2.275.OO
7 ARRUELA LISA ELETROOULTO í UNO roo INCA R$ í ,67 RS 167.00
a ARRUELA LISA % GALVANIZAOA UNO roo INCA Ri o,sa R$ 5A,OO
I BALOE OE PLÁsTIco EXTR.AFoRTE

I2 LITROS PARA CONCRETO. COM
PEGAOOR NO FUNOO, COM ALÇA
REVESTIOA.

UNO íoo ARK PLAST R§ í9,62 Rt r .962,00

ío BLOCO DE CERÃMICA 6 FUROS UNO ro@o SANTA RITA R0 0,86 R$ 8.600,OO
11 BRITA % Mr r00 BRICON Rt í70,oo R$ í7.000,oo
12 CAOEÂOO OE 3OMM UNO íoo PAOO R$ 22,66 R$ 2.266,OO
13 c^oEÂoo oE 40MM UNO 1«) PAOO RS 32,3r Rt 3.231,0O
14 CANTONEIRA P/PRATELEIRÂ 3OCM UNO íoo LUMIS R$ íO,13 R$ í.Oí3,0O
í5 CANTONEIRÂ P/PRATELE IRA ttOCM UNO íoo LUMIS Rt 1a.72 Rt r .a72.oo
í6 CIMENTO C/sOKG sAco 500 POTTY R$ 4A,47 R$ 24.235,OO
17 ooBRÂotÇA EM AÇO 3.í/2X3 UNO 50 SILVANA R$ 3,Al RS í9O,5O
l8 ESMALTE SINTETICO 3,6L GAL 50 LUZECOR RS 92.89 R$ 4.6/14,50
l9 FECHAOURÂ

MACANETA
EXT 40x53 UNO 50 ALIÂNÇA R$ 75.51 R$ 3.775.50

20 FUNOO P/GALVANIZAOO 3,6L GAL 20 LUZECOR R$ í46,92 R$ 2.938.40
21 GARRÂFÃO TÉRMICA OE 5L UNO 17 ALAOOIN R$ 47,4A R$ 807.16
22 LÀMINA SERRÂ TICO TICO UNO í) STARREÍT R$ 23.19 R$ í. t59.50
23 LIXA OE MASSA í2O UND 200 CÂRBORUMOUM R§ 1,3A R$ 276,00
24 MARTELO PEOREIRO COM CABO

oE MAOETRA 2AOMM 4()Z156/01A
UNO ío TFIÂMONTINA R$ 54,71 R$ 547.10

25 PISO EM CERÁMICÂ 600 INCENOR R$ 37.70 R$ 22.620.00
26 PISO T.A M2 íoo INCENOR R$ 56,79 R$ 5.679,0O
27 PREGO r2xr2 S/C KG 50 GEROAU R$ 2A,Oa R$ í .4O4,OO
2A PREGO ísXíA KG 50 GEROAU RS 27,68 R$ í .3A4,OO
29 PREGO C/c 1AX27 <2.112X1O1 KG í) GEROAU RS 2r.A5 R$ r .oe2.5o
30 PREGO C/C í9X39(3X9) KG í) GÉROAU R$ 25.a9 R$ r.294,50
31 REJUNTE FLEXIVEL .I KG PAC í) VOTOMASSA R$ 19,92 R$ 9Í)6,00
32 ROLO OE ESPUMÂ C/ CÂBO gCM UNO 50 coNooR R0 7,a3 R$ 391,50
33 TAMPA PARA VASO SANITÁRIO UNO 10() ASTRA R$ 52,67 R$ 5.267,(x)u TIJOLO UNO íooo CERAMICA Rt o.81 Rt aío,oo
35 TINTA CONTRA

ÍzARcÃol c/ 3.600 ML
FERRUGEM UND 20 LUZECOR R$ roí,33 R$ 2.026.«)

36 TINTA ESMALTE
BRILHANTE 3,6L

BASE AGUA UNO 50 loutNt R$ 177,33 R$ 8.866.50

37 TINTA LÁTEX ACRILICO FSC íAL
BFIANCÔ NEVE

UNO «) GLASU R$ 275,2r R$ r6.5í2,60

38 TINTA PISO í8L LATA 30 SUVINIL R$ 3í6,54 R$ 9.497,40
39 VASO SANITARIO COM

ACOPLÂOA. MATERIAL
BRÂNCA 12MM

CAIXA
LOUçA

UNO í) LOGASA R$ 435,OO R3 2r.750.OO

40 VERGALHÃO
coNcREÍo 1/4

ARMAÇÃO BARFTA 50 GEROAU RS 34,60 R$ 1 .9«),OO

41 VERGALHÃO ARMAÇÃO BARRA 50 GEROAU R$ 74,í5 Rt 3.707,5{)

--=ç*OlP
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ESTADO OA BAHIA
PREFE]TURA uuNtctpAr- oE cRtsôpolts

CNPJ: 1 3.646.92210001 -1 2

LOTE II-XA HIORAULICO

Rua l2 d€ Maí9o, 84 - C€ntro - CEP: 4A.4AO4OO - Criaópoll8/Bâ
Tê1.: (75) 3443-2í42 CNPJ 13.646.922t@O1-12 3

CONCRÊTO BITOLA 3/A
42 ARMAçãôVERGALHÃO

CONCRETO BITOLA í16
BARFIÂ 50 GEROÂU R$ 69,2r RS 3.460,50

43 PARAFUSO CABEÇA CHATA , PARA
MÃO FRANCESA 4MM

UNO 100 JOMARCA R$ O,74 Rt 74,OO

4 PAFIAFUSo P/ BUCHA s,/a ê-sMM)
MAo FRANCESA

UND 120 JOMARCA R$ O,97 Rt r 16.40

45 MÃO-FFIANCESA ztOX3OCM UNO /rc LUMIS R$ 45.A4 R$ í .A33.60
/16 MÃO FRANCESA 4OXSOCM UNO «) LUMIS R$ 56,6a R$ 2.267,20
47 PARAFUSo PARÂ MÃo FRANCESA

4MM
UNO r60 JOMARCA R$ í,06 R$ í69.60

/ra PARÂFUSO PAFTA MÃO FFTANCESA
5MM

UNO r«) JOMARCA Rt Í,o9 R$ r4í.70

49 REGAOOR EM PLÂSTICO íOLT UND 30 TROPICAL R§ 30,r 7 RS 905,rO
í) TORNEIRÂ PARÂ JAROIM PLÁSTICA

OE 1/2. BICO UNIÃO COR PRETA
UNO 50 KRONNA RS 4,O2 R$ 201.OO

5í TUBO OE I/2 PAFIÂ ÁGUA BARRÂ
OE 6MTS

BAR 30 KEP Rt.r8,ÍO R§ í ./r43,OO

52 CUBA INOX OE 1,2OCM. PARA
BALCÃO PIA, coM VALVULA

UNO 20 GEOOPLUS R$ 337,66 RS 6.753.20

VALOR ÍOÍAL OO LOTÊ -I R3 213.4S,06

I

ITEX olacRr rNAÇ^o UNO Qro MARCA V. UNIT. V. TO.rAL
I AOESIVO PLASÍICO PARA TUBO

PVC 175GR
UNO roo KEP Rt 25.04 RS 2.504.(x)

2 ASSENTo SANITÁRIo BRANco UNO íoo HERC RS 53.76 R$ 5.376,«)
3 BOIA PARÂ CAIXA O'ÁGUA BITOLA

3t4
UNO 'too VIQUA R$ 21,57 R§ 2.157.«)

4 CAIXA D.ÁGUA íoooL P\/c coM
TAMPA

UNO 15 KEP R$ 5 t 3.10 Rt 7.696.50

UNO to KEP Rt 39r,OO Rt 3.ero,oo5 CAIXA O'AGUA SOOL PVC COM
TAMPA

6 CAIXA OE OESCARGA C/9 LITROS.
MATERTAL PLÁsrrco êoR
BRÂNCA

UNO 50 ASTRA R$ 39.67 R§ i.s83,50

7 UNO 50 KEP R$ 3,57 R$ í 7A.50CAP ESGOTO OsOMM
a R$ 7.16 R$ 35a,OOCAP ESGOTO 1OOMM UNO 50 KEP
9 CAP ESGOTO ISOMM UNO 50 KEP R$ 30.92 R§ í.546,«)
ío CAP ESGOTO 2OOMM UNO 25 KEP R$ 72.96 R$ 1.824,OO
íí CUBA EM INOX UNO 20 GEOPLUS R$ 196,3A R$ 3.927,60
12 CURVA SOLOÁVEL 25MM UNO 30 KEP R$ 3,86 R0 í 1s,80
13 ENGATE FLEX4OCM UNO í) KEP RS 14,9r R§ 745.50
i4 ENGATE PLASTICO SOCM X % UNO 50 KEP RS 4.70 R$ 435.OO
15 SANITÁRIoESPUOE P/VASO

MATERIAL PVC
UNO 30 KRONNA R$ 7,89 R$ 236,70

í6 FITÂ VEOA ROSCA 12MMrc5M UNO íoo KEP Rt 5.18 Rt 518,«)
17 UNO 10 KEP Rt 3A.5A R$ 3A5.gOFLANGE SOLD 5()
í8 UNO 20 KEP R$ 2.15 Rt 43.OOJOELHO ESGOTO SO' O4OMM
19 JOELHO ESGOTO 90' Oí)MM UNO 20 KEP R$ 3,rt4 R$ 68,A0
20 JOELHO ESGOTO gO' O75MM UNO 20 KEP R$ 5,A8 Ri í í 7,60
21 JOELHO ESGOÍO 90' íOOMM UNO 20 KEP R$ ro.7a Rt 215,60
22 JOÊLHO ESGOTO 90' 15OMM UNO 20 KEP R0 43.10 RS A62.00

=ÊilutPIGP
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5
ESTADO OA BAHIA

PREFETTURA ltuNlcrpAl- oE cR|sôpol-E
CNPJ: I 3.646.92210001 -1 2

Rua 12 de Ma.9o, 84 - Cêntro - CEP: 48.48O4OO - CrlaópollíBa
Tê1.: (75) 3a43-2í82 CNPJ í3.6216.922100,01-12

4

3ô.

tt{t0tHAS

q

23 JOELHO SOLDAVEL 90' O2OMM UND 20 KEP Rt 2.59 R$ 5í,80
24 JOELHO SOLOAVEL gO" O25MM UND 20 KEP R$ 2,66 RS 53,20
25 JOELHO SOLOÂVEL 90" O4OavtM UNO m KEP R$ 6,í9 Ri 123,AO
26 JOELHO SOLOAVEL 90" OCONIM UNO 20 KEP R§ 5,83 R$ í í6.60
27 LAVATORIO C/êÔLÚNA SAVE.RO_

BCA
UNO 20 LOGAZÂ R$ 242,72 R0 4.A54,40

REOUÇÃO
5{)x20

SOLOÂVEL LONGA UNO 50 KEP R$ 5,íO RS 255,OO

29 REGISTRO OE PRESSÃO % UNO 10 KEP R$ 45.29 R$ 452,90
30 REGISTRO ESF SOLOAVE LOSOMM UNO to KEP Rt 31.O7 R$ 310,70
3t REGISTRO ESF SOLOÁVEL O2OMM UNO lo KEP R$ ro,r r R$ íO1, tO
32 REGISTRO ESF SOLOAVEL O25MM UNO ío KEP R$ 17,70 Rt í77,OO
33 REGISTRO ESF SOLDÂVEL O«)MM UNO 10 KEP R$ 28./14 R$ 284,40
4 SIFÃO SANFONAOO SIMPLES UNO 100 KEP R$ 8,79 Rl 879,OO
35 TORNEIRA AUTOMÁTICA UNO «) HERC RS 58,62 R$ 2.344.aO
36 TORNEIRA

PLÁsrtcA P/P|A %
CHUVEIRINHO UNO 20 HERC R0 14.87 RS 297,40

37 TORNEIRA P/LAVATÓRIO BCA UND 40 HERC R§ 3't,l I R$ r.244.40
3a TUEO AGROPECUARIOíOOMM 6M BR 20 KEP R$ í í4.99 R$ 2.299,80
39 TUBO AGROPECUARIO2OMM 6M BR 20 KEP R$ 21.i7 R0 423,40
rrc TUBO OE 2OO" PARÂ ÁGUA BARRÂ

OE 6M
UNO 10 KEP R$ 423,214 R$ 4.234,2rc

4í TUBO OE OESCÂRGA UNO íoo KEP Rt 23,OO R$ 2.300,OO
42 TUBO ESGOTO O4OMM 6M BR 20 KEP R$ 48.02 R$ 960,«)
43 TUBO ESGOTO 2OOMM 6M BR 20 KÉP RS 400,Or RS 8.OOO,20
44 TUBO SOLDAVEL 25MM 6M BR 20 KEP RS 24.14 R$ 4a2.ao
45 TUBO SOLOAVEL ZIOMM 6M BR 20 KEP R$ 98.63 R$ í.972,60
46 VASO SANITÁ,RIO UNO 20 LOGAZA RS 27A,75 RS 5.575.OO

VALOR ÍOTAL OO LOÍE -II Rl 73.OOO,OO

ÍTEM otstcRlmfiAçÃo UNO QÍO t.ARCA v. uNtÍ. v. ÍoÍAL
I CABO FLEXIVEL 2.sMM MT roo coRFto R$ 2,99 R$ 299,OO
2 CABO FLEXIVEL 4.OOMM MÍ roo coRFro R$ s,s2 R$ 552.OO
3 CÂBO FLEXIVEL 6.OOMM MT 100 coRFro Rt 5,64 R$ 564,00
4 CAIXA PADRÃO

(NoVo PAoRÃo)
MONOFASICA UNO 20 INPLAST R$ 84,53 R$ 1.690.60

5 CONDUITE AMARELO % MT 3í) KEP R$ 2,a7 R$ I .OO4,50
6 FITA ALTA FUSÃO C/íOMTS 3M UNO 20 FOXLUZ R$ 20,34 R0 «)€,80
7 FITA ISOLANTE 19MMX2O MTS 3M UNO íoo FOXLUZ R$ í4,26 R$ I .426,00
a HASTE TERRA 2.4OM UNO 20 TRAMONTINA R§ 59,29 R$ 1.í85,A0
I LAMPAOA ÊLETRÔNICA 3U 3OW

220V
UNO íoo G.LIGTH R$ 30,97 R$ 3.&)7,OO

ío LAMPAOA LEO 6W UNO roo G{IGTTI R$ 1r,73 R$ í.r73,OO
íí LAMPÁ,OA LEO 9W UND .t oo G.I-IGTH R$ 14,66 R$ I .466,00
12 LAMPAOA LED 12W UNO too G.LIGTH R$ í4,47 RS 1..147,OO
t3 LAMPAOA LED í6W UNO íoo G.LIGTH R0 20,50 R§ 2.O50,OO
14 TOMAOA EMBUTIR 1 SAIOA UNO 50 RÂOIAL R0 13,91 R$ 695.50
l5 TOMAOA EMSUTIR 2 SAIOAS UNO 50 RAOIAL Ri í7,34 R0 867,00
t6 TOMAOA PINO 3 SAIOAS 20 A UNO 50 FIAOIAL R§ 24,46 R§ r .243,OO
17 AOAPTAOOR PAFIÂ TOMAOA UNO ío RAOIAL Rt A.36 R0 a3,60

E**srP
lêP
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ESTAOO DA BAHIA

pREFErruR riuNrcrpAr-DEcRrsópolrs
CNPJ: í 3.646.922/0,0,01 -1 2

l6 CABO FLEXIVEL í,sMM íoo coRFto R$ 2.2r R$ 221,OO
.t9 CHUVEIRO ELETRICO

TERMoPLÁsTrco 22oV 5.5@w
UNO 10 LORENZETTI R$ 67,16 R$ 671.60

20 INTERRUPTOR OE í ÍECLA UNO 40 RÂOIÂL R$ í3,17 R$ 526,A0
21 INTERRUPTOR OE 2 TECLA UNO 40 FIÂOIAL R$ r 5.4{t R$ 619,20
22 INTERRUPTOR OE 3 TECLA UNO 40 RÂOIAL R$ í9,35 R$ 774,OO
23 LUMINARIA OE EMERGÊNCIA

LAMPADA LEO PORTÂTIL
UNO 30 SEGURIMAX R$ 33.O7 R$ 992, tO

24 RESISÍENCIA PAFTA CHUVEIRO
ELETRICo TENSÀo 22ov

UNO ío LORENZETTI R$ 24.45 R$ 244,50

VALOR TOTAL OO LOTÊ - III Rt 23.3OO,OO

L(,TE

4.í.1. O Valor Global dêsta ATA é dê RS 4{10.899,96 (quatroêonto3 mll, oatoêonto3 ê
novonta o nove reaa3 e nov€nta ê ael3 contavoa).

4.2. A qualquêr têmpo, o preço registrado podêrá sêr rêvisto êm dêcoíÍência de eventuâl
redução dâqueles êxiatentes no mercado, câbêndo ao Órgâo Gêrênclador @nvocar oa
Fornecedores registrados para negociar o novo válor.

4.2.1. Caso o Fornecêdor registredo lie rêcuse a baixar oa seus preços, o Órgão
Gerênciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sêm âplicâção de
pênalidadê, ume vez fÍuatrada e nêgociação ê convocar os dêmais fomecêdorês visândo
a igual oportunidadê dê nêgociação.

4.3. Quando o paêço de mêrcado sê tomar 8upêrior aos prêços registradoa ê o
fomecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gêrenciadoÍ podêrá:

Ruâ í 2 de Mâ.@. 84 - Ccntro - CEP: 4A.4EO4OO - CriEópolE/Ba
T€1.: (75) 3443-2í A2 CNPJ 13.646.9221OOO1-12

5

totHAS tlt

= =ô
2gç

t-lc,

IÍEM olscRrMra{AçÂo UNO oro IIARCA V. UNIT. V. ÍOTAL
I ALISAGEM oE PoRTÀ UNO 40 GUAJÂCIÂ R$ A2.30 R$ 3.292.OO
2 FOLHA OE MAOEIRITE UNO íoo MCA

MAOEIRAS
RS 110,25 R$ I |.O25,OO

3 FORRO PVC. MEOIOAS MINIMAS:
8MM X 2OCM X 3M (M!), COR:
BRANCO GELO

2fi KEP R$ 36,Aí Ri 9.202.50

4 PEÇÂ MAÇARANOUBA 5Xí í MT íoo MCA
MÂOEIRÂS

R$ 6r,69 R$ 6.169,00

5 PORTA ALMOFAOA O,6OX2,íOCM UNO 30 MCA
MAOEIRAS

R$ 34A,50 R$'to.455,OO

6 PORTA ALMOFAOA O.7OX2, I OCM UNO 3() MCA
MADEIRAS

RS 375.0Í R$ I í .250,30

7 PORTA ALMOFAOA O.8OX2. 1OCM UNO 30 MCA
MAOEIRAS

R§ 3A7,54 R$ í I .626,20

a RIPA MAÇARÂNoUBA í.sxsscrl MT tooo MCA
MAOEIRAS

RS 7,60 R$ 7.6{rc,OO

I RIPÃO MAçARANOUBA 2.5X5CM MT to(x) MCA
MÂOEIRÂS

RS 10,48 R$ 10.4aO.OO

VALOR ÍOÍAL OO LOTE - IV Rt aí.'too,oo

ã*m
lcP
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ESTADO OA BAHIA
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CNPJ: 1 3.646.9221OOO1 -1 2

a) Llberer o fomêcôdor do compromiaao assumido, câso a comunicação ocorra
antês do pedido de fornêclm€nto. E sêm âplicação de pênelidedê sê confirmada à
veracidadê dos motivos e comprovântes epresentados: ê

b) Convocar oa dêmels fomecedorea para ess€gurer iguel oportunidede dê
nêgodaçáo.

4.3.1. Nâo havendo êxito nes nêgociaÉês, o órgão gêrênciâdor deverá procêde. à
rêvogação dâ ata d€ reglstro dê preços, âdotando as medldas cabÍvêis pâre obtenção da
contrata€o mais vantajosa.

4.4. O difêrêncial de preço entrê a proposte inicial do Fomêcêdor dêtêntor da Ata ê a
pesquise dê mêrcado êfetuede pelo Órgão Gêrenêiedor a épocâ de âbêrturâ dâ
pÍoposta, b6m como evêntueis dêsêontos por êla concêdidos serão s{rmpr6 mentidos,
inclusive sê houver proÍrogaçâo de velidâdê da Atâ dê Rêgiatro de Preços.

5. OO CONTROLE DOS PREçOS REG|TSTRAOOS
5.1. O Órgão Gerenciador adótara â prâtice dê todos oa atoa necêaaários ao controlê e
edministra€o da presêntê Ate.

6. OO CANCELAUENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS
6.1. O Fomecedor rêgistaâdo terá o 3êu rêgistro cancêledo quendo

a) descumprir âB condiçôês da Ata dê Rêgistro dê Prêçosi
b) não aceitar reduzir sêus preços rêgistrados na hlpóte8e dê 6ê tomarem sup€Íiorês

eos pratlcedos no mercâdo;
c) não rêtirar â nota dê êmpenho ou instrumento êquivalentê no prêzo êstebêlecido

pela Administreção, sêm iustificâtivâ acêitávêli
d) houvêr rezo€s dê lnt6rêssê público.

6.2. O cancelamento dê registro, nes hipótêsês prêvistes, esseguredos o contraditório €
a ampla defesa, sêrá formalizedo por dêspácho do Município dê Crisópolis - Bahia.

6.3. O fornecedor poderá solicitâr o cânêêlâmênto do s€u rêgistro dê preço na
ocorrência de feto supêíveniêntê quê vênhe comprometêr a pêrÍeita êxecução
êontratual, decorrentês dê caso fortulto ou de forca maior dêvidâmênte comprovedos ê
justiÍicados.

7. DA oIvULGAçÃo Do EXTRATo oA ATA DE REGISTRo DE PREços
7.1 . A publlcação do êxtrato dâ Atâ dê Rêgistro dê Preços devêrá de rêallzade na
lmprênsa Oficial, na forma prêvista no AÍt. 15 § 2o da Lêi n" 8.666/93, até o quinto diâ útil
do mês 6ubsêquêntê ao dê Bua aa6inatura.

8. DAs oBRIGAçÔES Do ôRGÃo GERENCIADoR
8.í. São obrlgaçôes do órgão gêrenciador:

I - gerênciar a Ata dê Rêgistro de PÍêços;

Rqa Í2 dê Mârço, 84 - Cê.itro - CEPi 48.48qxrc - C.isópolia/Ba
T€1.: (75) 3443-2í 82 CNPJ 13.646.92210001-12
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ll - prestâr, por molo de Bêu rêprêaentente, as informaçõês nêce88áriâs, bem
atester as Notes Fiscâis oriundes dâs obrigações contreÍdâsi

lll - êmitir perêcêrea 6obrê etos rêlâtivos a exêcução da ata, êm 66pecial, quanto ao
acompenhamênto e flscalização dos seÍviço3, a exigêncie dê condiçÕes êstabêlêcidas
no Editâl ê a propostâ dê aplicação dê sânçõ€ô;

lV - assêgurar-sê do fiêl cumprimênto dâs condiçõês êstebêlêcidâs na ete, no
inatrum€nto convocatório e s6u3 anêxos:

V - assêgurar-sê de qu6 os prêços contratadoa são os meis vantâJosos para a
Administração, por mêio dê êstudo comperetivo do6 preços praticadoa pêlo mercado;

Vl - conduzir os procêdimêntos relativos e eventuâis rênegociaçõês dos preços
rêgistÉdos ê a aplicâÉo dê penâlidadês por dêscumprimênto do pâctuado na Ata dê
Rêgistro de Pregos;

Vll - ltscalizar o cumprimênto das obÍigeções assumidâs pêlo Fomêcêdor
Rêgistrâdo:

Vlll - a ÍiscalizâÉo exercida pelo Ôrgâo Gêrenciador não êxcluirá ou rêduzira a
responaebiladâdê do FomecêdoÍ Rêgistredo pela completâ ê pêrfêitâ êxêcução dos
serviços.

9. OAS OBRTGAçôES OO óRGÃO pARTtCtpANTE

9.i. o óRGÃo pARTlctpANTE obrlge€ê â:

| -Tomar conhecimento da pres€ntê ARP, inclusive às respectivas alterações, pera
fins de utilizeçâo dê forma coreta dâ mesme;

ll - Consultar prêviaínênte, órgão gêrênciâdor obrêtivando a obtenção das
informâções necessárias à aquisição prêtêndida;

lll - Verificar â confoímidede des condi@ês rêgiatradas na preaêntê ARP Junto eo
mêrcado local, informando âo órgão gêrênciâdor evêntuâis dêsvantegêns ou vantâgêns
verificâda6;

lV - Encaminhar eo órgão gerencledor, a respectiva note de empênho ou documento
êquivelênt€:

V - Envier, no pftlzo máximo dê 05 (cinco) dies útêls, as inÍormâçõês sobrê a
contrataÉo efêtivamente rcallzadal

Vl - Acompanhar ê flscallzar o Íiêl cumprimento des obrigaçõês contides no edital da
liêiteção e na presentê ARP, informando eo órgão gêrenciador, quâlquêr irrêguleridadê
ou inedimplêmênto do particular:

Vll - Em rêlação a Ata dê Regbtro dê Prêço que se Íirmará com a(s) Licitantê(s)
vêncêdora(s), a ÍiscalizeÉo êstará a cargo dos sêívidorê6, abaixo rêlecionedo6,
espêcificamentê dêsignados mediantê portârias:

al Zilmara de Santana Matos, MatrÍcula | .306, Poíaria O14/2O22ISEDUC.

ío. oAS oBRTGAçôES DO FORNECEDOR REGISTR.AOO
1O.1. São obÍigaçôes do fomêêêdor rêglstrado:

Rua l2 d€ Ma.@, 84 - C€nbo - CEP: 4A.4aO-OOO - CrisópolirBa
Tel.: (75) 3rí4$2í42 CNPJ í3.646.922d)Oí-í2
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| - menteÍ, durantê a vigêncie da ate dê registro de preço, as condiçõês dê
hâbíltação êxlgidâs no Editâl ê na prêa€nte Ata dê Registro de prêços. lnclusive, no âto
dê aprêsêntação da rêspêctlve notâ fiscal, fatuÍa ou rêcêbo, aprêa€ntar cêrtidões de
rêgularidade flscÍrl e trebalhista.

ll - comunicar ao Gerênciâdor qualquêr problema ocorÍldo na execução do objêto
da Ata de reglstro dê prêços;

lll - atender ao3 chamados do Órgão Gerênciedor, visando êfetuar reparos 6m
eventuais erros cometido3 na exêcuÉo do objêto de ata dê r€gistro dê prêçosi

lV - abstêr-sê dê transfêÍir direito6 og obrlgeções d6corÍênte3 da ata dê rêgistro de
prêço8 sêm â exprêssâ concordância do Órgão Gêrenciedor.

V - Ob6erver ê cumpÍiÍ todas a6 obrigeçõês ê dêtêrminaçõês êstabêlêcidas no
Edital do Prêgáo Elêtrônico 006/2023 êm êspecial o T€Ímo de Referência que deu
origêm a presênta ATA.

ít. oA ExEcuçÂo oo oBJETo
11.1. Os pÍodutos dêvêrão ser êntregues 6m até 05 (cinco) diâs, a contâÍ da data da
solicitação fêita pele Secrêtâriâ rêaponsávêl pêla solicitação.

í2. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicetária, dêntro do piezo de convocação, não rêcêber a Ordêm dê

Fomêcimênto, rêcusar-sê a êntrêgar o materiel obiêto licitedo, aprêsêntar documenta€o
felsa êxigidâ para o cêÍtamê, ensêJar o retardamento de ex€cuÉo do a€u objêto, não
mântivêr â proposta, comportar-sê dê modo inidônêo ou comêtêr frâude fiscâ|, ficerá
impêdidâ dê licitâr e oontratar com a Admlnbtração, pelo prazo de até OS (cinco) ânos,
sem prejuÍzo das multas previstas neste lnstrumento e dêmais cominações legais;

b) Pêla inêxêcução total ou percial do obJeto da liciteção, erros de êxêcução, mora
na execuÇão do fomêcimênto ê instalação, a CONTRATAOA, a6 sêguintês sançõês:

l) advêrtêncie por êscÍito sêmprê quê vêrlÍicadas pêqu€nes felhas corrigívêis;
ll) multa de O,5olo (zero vÍrgula cinco por cento) por dla, pelo atraso injustificado no

fomeêimênto/instalaçâo, sobrê o valor da contratação em atrasoi
lll) multa compên3etória/indênizatória de 5o/o (cinco por cênto) pêlo não

fomêcimento/instâlagâo do objêto dêstê Pregão, câlculade sobre o valor remanescênte
do contrato;

lV) multa de O,5olo (zêro vÍ.gula cinco por cento) por dia, p€lo descumprimênto de
quâlquêr clausula ou obrigação p.êviata nêstê Editâl ê não discÍimanado nos incisos
antêriores, sobrê o vâlor da contrâtaÉo êm desêumpÍimênto, contada da comunicação
da contratante (vie intômêt, Íex, coÍrêio ou outro), eté cesaer e inádimplência;

V) suspensão têmporária dê participar dê licitação ê impêdimênto dê contratar com o
MunicÍpio dê cRlsÔPoLls, pelo prazo dê até 02 (doi6) anos;

Vl) dôclaraÉo dê inidonêidade para licitar ê contratar com a AdministraÇão Pública
ênquanto perdurarem os moüvos dêtêÍminântes da punição ou até que sêJa promovida a
ÍeabilitaÉo, na forma da Lêi, pêrantê a própÍiâ autoÍidâdê que âplicou a pênalidede.

Ruâ í 2 dê MaÍ@, 84 - Cêntro - CEP: 44.480-OOO - C.i6ópoliô/Bâ
Tê1.: (75) 3ur43-2142 CNPJ 13.646.922m1-12 a
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Vll) após o 2Oo (vigéslmo) dia dê lnedlmplência, a Administrâção terá rê dê
Íêcusar a êxêcuçáo da contretâção, de ecoÍdo com sua conveniência ê oportunidedê,
comunicando â âdjudicatárlâ a perda dê lnterêssê no rêcêblmento dâ nota Íiscel/fâture
perâ pagamento do objêto dêstê Editâ|, s€m prê.luÍzo da aplica€o de6 pênalidadês
prêvistas nêste lnstrumento.

Vlll) e inadimplêncie da Contratedâ, indêpendentementê do tranacurso do prazo
êstipulado ne elÍnêa antêÍiot, em qualsquêr dos caso6, obsêrvâdo o interease dâ
Contratantê ê e conclusão dos prooêdimêntos edministrativos pêrtinêntês, poderá
implicâr a imêdiatâ rescieão unilaterâl destê Contrato, com â aplicação das p€nâlidadêg
cabÍveis:

lX) quando eplicâdas as multas prêvistes, mediantê rêgular procêsso edministrativo,
poderão êlaa serêm compensâda8 pêlo Dêpertamênto Finânceiro da Contratantê, por
ocasião do pâgâmênto dos velorês d€vidos, nos têÍmos dos arts. 368 a 38O dâ Lei no
10.406, de 1O dê janelro d€ 2OO2 (Código Civil);

X) nâ impossibilidad6 dê compênsação, nos têrmoa da alínêâ antêrior ou, inêxistindo
pâgâmênto vincêndo e sêr reelizâdo p€lâ Contrâtante. ou, âinda, sendo ê3te insuÍicientê
pare possibilitar â comp€nsação dê valrrês, a Contrateda sêrá notmcada a recolher aos
cofrês do Erário e importância rêmanêacêntê das multas aplicadas. no prazo Maximo de
10 (dêz) dias, contedo dâ dâte do recêbimento, pêlâ Contretada, do comunicado Íormâl
da dêcisão dêÍinitiva dê âpliceção dâ pênelidâdê, sem prêiuízo dâ8 dêmais Bânçõês
legaas câbíveis.

Xl) As sanções acimâ dêscritas podêrão sêr aplicadas cumulativamentê, ou não, dê
acordo com â grevidâdê dâ infreção;

Xll) O valor Máxlmo des multes não podêrá êxcêdêr, cumuletivemênle, a 1Oo/o (dez
por cento) do valor dâ contrataçâo;

Xlll) Nênhuma parte sêrá rêaponsávêl pêrantê a outre pêlos etresos ocaslonados por
motivo de forcâ meior ou câso fortuito.

XIV A multa, apllcada apó6 rêgular procêsso administratlvo, devêrá sêr recolhida no
prezo Máximo dê 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o cáso, 6êÍá oobrade judicialmêntê.

XV) As sançôês prêviatas nesta CLAUSULA sâo autônomas ê a aplicação dê ume
não êxclui a de outra ê nêm impêdê a sobreposlção de outras sançõês previstaa na Lêi
Fêdêrel no 8.666, dê 21 de junho dê 1993, êom suâs âltêreçôe6.

XVI) As pênalidâdês sêrão aplicadâs, garântido sêmpre o exêrcício do dirêito de
dêfêsa, âpó6 notiÍicâção êndereçâdâ â ContÍatâde, essêgurando-lhê o prazo de 5 (cinco)
útei6 para manifê6taçâo ê postêrior dêcisáo dâ Autorldedê SupeÍior, nos t€rmos da lêi.

í3. oA PUBLTCAçÃo
13.1. A publicação do êxtreto da Ate dê Rêgistro dê PrêÇos d6verá dê rêalizeda na
lmprênsâ Oficial do Município, na forma prêvistâ no Art. 15 § ? de Lêi n" 8.666/93, até o
quinto diâ útil do mês subsêquênte âo dê sua âsainâtuÍa.

í4. oAs orsPosrçôEs cERArs
14.1. lndêpêndêntê dê sua trenscÍição. o êditâl e aêus enêxos. princlpalmêntê â
propoatâ de preço e o8 documêntos dâ proposta ê da hâbllitação aprêsentados pelo
Fomêcedor Rêgistrado no pr€gão Íaíá parte desta Ata dê Rêgistro de Preços.

Rua í2 dê MaíCo. 84 - C€ntÍo - CEP: 4A.4aO4OO - CriôópollE/Ba
Tê1.: (75) 344$2142 CNPJ í 3.646.922t@1-12
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15. DO FORO
Í5.1. Para dirimir, nâ êsfere judicial, as quêstõês oriundâs da prêsentê Ate de Rêgistro
dê Prêços sêrá compêtentê o Íorlc de Comârca do MunlcÍplo d€ Ollndlne, êstedo dê
Bâhia.
15.2. E para ÍiÍmezá ê como provâ dê as3im haverem, entre si, ejustedo, foi lavrada a
prêaêntê ata de rêgi3tro dê prêços quê, lide ê âchâda conformê, 6 assineda pelos
signatários deste instrumênto ê pêlas têstêmunhes abâixo nomêadas.

CdsópoliíBA, 22 dê maio de 2023.

Lêandro Oentes dê Jêsus Costa
MUNICÍPIo oE CRISÔPoLIS

ÓRGÃo GERENCIAooR

Jelusê BerÍeto dos Santos
FUNDo MUNICIPAL oE EDUcAÇÃo

Ôrgão Particlpante

Márcie Pêreire Daínaaceno Guimerãês
MARCIA PEREIRA DAMASCENO GUIMARAES

FORNECEDOR REGITTTR.AOO

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nomê:
CPF:

Ruâ '12 dê Maí@, 84 - Cent o - CEP: 4A.4aO-OOO - C.i8ópoll8/Ba
Tel.: (75) 3443-2í82 CNPJ 13.646.92?,00,01-12
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E§TADO DA BAITIApR-EFErruRA MUNrcrpAL »r cnrsôpor,rs
Secretaria Municipal da Educaçâo e Cultura

P()RTARIA N" 14, DE 3l MAIO DE2O22.

Dispõe sobre designaçâo de Fiscal de Contra-
tos.

l sBcnerÁnlA MUNtcIpAL DA EDUcAÇÃo E cuLTUR^ oe cnlsópor_ts,
Esaado da Bahia, no u9o de suas competências,

RESOLVE:

Art l" DeignaÍ a servidora Zllmara dc Srnaant Maaos, mahÍcula no 1306, paÍa

em observância à legislação vigente, atuar como Fiscal de Contratos desta Secretaria.

Art 2'Competc ao sefvidor(a), designado(a) como fiscal de conratos, fiscalizâÍ a

execução, relatando írc gesaor do contrato os incidentes contratuais para que tome âs provi-
dências cabíveis, além das dcmais aoibuições legais a ele(a) increntes. Responde o fiscal pelo

exercício dâs contribuições a ele confiâdas.

Art.30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CrisópoliVBA, 3l de maio de 2O22.

JELUSE BARRE D()S §ANT()S

Sccrctórir Municiprl da Educrçno e Cultur.
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CNPJ I 3.646.922-000I-t2
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